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PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS
PRAÇA RAUL SOARES, 20 - CENTRO- BICAS- MG - CEP: 36.600-000


Bicas/MG, 06 de Maio de 2024.

Ofício nº 059/2024






URGENTE
À

CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS/MG

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente

Joel Milão Filho


Excelentíssimo Senhor Presidente,
Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que “INCLUI NA LEI MUNICIPAL N 2044 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 2022/2025”, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas.

Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.

Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “INCLUI NA LEI MUNICIPAL N 2044 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 2022/2025”.

  
A finalidade deste projeto se faz, tendo em vista o município de Bicas/MG estar pleiteando recurso no edital do PROTRATAR VII. Para mais uma conquista notável que demonstra o comprometimento e dedicação da equipe do município na busca de melhorias para a população.
 
Desta forma, o município de Bicas busca o aporte de recurso para o projeto Sistema de Esgotamento Sanitário do Distrito de Santa Helena, com o valor total de R$ 2.615.333,04 (dois milhões, seiscentos e quinze mil, trezentos e trinta e três reais e quatro centavos).
 
Para que o Município possa dar continuidade a esse processo e formalizar a parceria, conforme Edital PROTRATAR VII, precisamos revisar as metas fiscais e financeiras do Plano Plurianual de Investimentos para o exercício de 2024.

O Regime de urgência se justifica pela necessidade de envio da documentação até no máximo dia 09 de maio do corrente ano, para concretizar a formalização do contrato e dar início as ações planejadas.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência e ilustres Vereadores protestos de meu apreço e distinta consideração e contando como elevado espírito público que norteia as ações desta Casa Legislativa, contamos com a aprovação do projeto de lei no menor prazo possível.
Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
Bicas, 06 de Maio de 2024.
HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “INCLUI NA LEI MUNICIPAL N 2044 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 2022/2025”.
A finalidade deste projeto se justifica, tendo em vista o recebimento mediante a AGEVAP do valor de R$ 2.615.333,04 (dois milhões, seiscentos e quinze mil, trezentos e trinta e três reais e quatro centavos), referente ao projeto Sistema de Esgotamento Sanitário do distrito de Santa Helena, no qual solicita do município documentação pertinente ao trâmite de assinatura do contrato com a Caixa Econômica Federal para repasse da quantia aprovada referente a construção do Sistema de Esgotamento Sanitário do distrito de Santa Helena. 
Diante do acima exposto submetemos o Projeto de Lei em anexo, à esclarecida apreciação desta colenda Casa das Leis, esperando sua aprovação, tendo em vista sua importância para a realização de uma boa administração, interessada em prestar bons serviços à Comunidade e manter a integridade e honra deste Município. 

De acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bicas, no artigo 71, inciso IX, em caso de projeto de lei com pedido de Urgência, vejamos:

Art. 71. Às comissões compete o ordenamento dos seus trabalhos, com auxílio da Consultoria Legislativa e de sua Secretaria Legislativa, ressalvados os casos expressos e com observância às seguintes regras:

IX – tratando-se de Projeto de Lei com pedido de urgência, deverá este ser remetido à deliberação das Comissões Legislativas Permanentes em conjunto, denominada de Comissão Mista, sendo Presidente desta, o Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final; 
Sendo assim, solicitamos a tramitação do presente projeto de lei em regime urgência, tendo em vista prazo para o recebimento das resoluções mencionadas.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência e ilustres Vereadores protestos de meu apreço e distinta consideração, contando com o elevado espírito público que norteia as ações desta Casa Legislativa, para fins de aprovação do projeto de lei ora apresentado.


Atenciosamente,
Bicas, 06 de Maio de 2024.

HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal
LEI Nº       /2024
“INCLUI NA LEI MUNICIPAL N 2044 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 2022/2025”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BICAS/MG, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º -  Fica incluída nos Anexos da Lei Municipal n. 2044 de 30 de dezembro de 2021, que dispõe sobre Plano Plurianual de Investimentos 2022/2025, o nome da Ação, as Metas Físicas e Financeiras para o exercício 2024 da seguinte forma:

         Programa 007-  Saneamento Básico.
         Ação: 1185- Construção Sistema Esgotamento Sanitário Distrito de Santa Helena.
	Exercício
	2024

	Metas Físicas
	1,00

	Metas Financeiras
	Contrapartida       261.533,30

Convenente       2.353.799,74
Total                  2.615.333,04


Art. 2º - A inclusão proposta tem por objetivo preservar a compatibilização dos instrumentos de planejamento, conforme estabelecido no caput do art. 5º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Bicas,      de                   de 2024.
HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal
URGENTE!








